
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.: 18.Ô22/14

PÁQIO faARCONDES, Prefeito Municipal de 
Loren3 . no uso das rrobutçces que lhe são conferidas por Lei,

Consídorendo c;uo é dever do Administrador 
Público apurar cs fatos, diante de eventuais irregularidades de que tenha 
conhecimento.

Considerando o fato que a Sr. Alexandre Souza 
Macedo Reis, Registro 6213, cargo de Especialista em Saúde VI -  
Infectclogista, está ausente do trabalho há mais de 30 (trinta) dias.

RESOLVE: ‘

*Í>Eá:cí? .̂TÍnl .#\R. .■y:'ia!'>a!iura de- PROCEDIMENTO 
DE ArURACACV-PfíEí íLIt^iAR,- a-end-ndo ao Memorando 626/2014 do 
Seior de Rocunsos HumunoG, para apurar faltas injuslificadas praticadas pelo 
servidcr A !exarid^r Souza dô Madedd

Diante do exposto, em tese, fcram transgredidos 
cs seguintes dispcsiiívoo do Estatuto cios Servidores Públicos de Lcrena:

■‘Aitigo 199-  São doveiQS do sen/:dcr(a} além dos que lhe
cühem en: vÍ!'iL,r!e do de-^empenho de seu çergc o dos que 
dscü: TtífT>. om Qeíal, du euh condiçdo de servidor publico.

ru pciòpí^roo:r co com ossduídado e ponUiôHdscie e
u í' ,''i i i ’iO r.’c- trabalho cslrccfdihhrio„q,iando

■ ,r- "-
conví cüa'0%;

y c  . r U ' r

r'}./5w'. ?o cotormino: ; : . •

■- f '  ■ : '■ ' ! •" ‘-Artigo 200 '- Sâo proibidas ao íLmc':onéno(a) lodo oçao ou
omissão capuz de çonrprometer a dignidade e Q_ docpro da 
função pública., ferir.a discipline & a hierarquia, prejudicar a 

-■■' •' -r--  . - •  • p ^w ê /íc /a  do se'rviro c.i ca-jsar dano à Adrninistroçao Pública,
especiülniente: ..

.  ’ : '  .  ■ . r \
IX -  deixar de comp'.:rreccr ao s&rvigo sem causa justificada :




